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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

PROVADO EMIL/ Otf 

POR.J.22f/t=22-1--, 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

$12 / 9 7 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUCAO N.o 00 2/97 

DispOe sobre o horário de expediente da Cgma-

ra Municipal de Sarandi, na forma que especi-

fica. 

Art. 12- 0 horário de expediente da Cgmara Municipal de 

Sarandi, Estado do Paraná, a partir de 12 de maio do corrente ano, 

passa a ser das 12:00 s 18:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

Art. 22- Alem do horário mencionado no artigo 12 desta 

Resolugão, a Presidência convocará servidores que cumprirão jorna-

das de trabalho das 19:30 24:00 horas, as segundas-feiras, no 

período de sessiies legislativas. 

Art. 32- Revogam-se as disposigOes em conti.ário, espe-

cialmente a Resolução n2 001/93, de 30 de março de 1993. 

de 1997. 

Sala das Sessaes, aos 23 dias do mês de abril do ano 
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Requerimento N2 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

b11/97 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em - - / / 

Indeferido em _/ _ /_ / 

fig 2 / 97 

Apresentado em 28/04 / 97. 

Aprovado em 28/ 04/ 97. 

Deferido em -/ / -
Atendido - Oficio N2 ypoc.

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 adiante Subscrito Vereador, com assopto neste 

Legislativo, no uso das atribuig6es legais que lhe so conferi-

das pelo Regimento Interno, requer 1 Mesa, a Inc1us5o na Ordem' 

do Dia, da Sessão Ordingria do dia 28.04.97, do Projeto de Reso 

lug5o n2 002/97, de Autoria dos edis LUIS CARLOS BARADEL, TERE-

ZINBA DE FATIMA FAMA, NELSON MARIANO DA SILVA, APARECIDO ANTO-' 

N70, ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, JOSE MARIO SIBIN, JOAO AL 

BERTO CARDOSO, JOAO DUTRA NETTO, LUIZ ZANCHIM, PAULO CAETANO ' 

GONÇALVES, JOAO CORREDATO, ANTONIO DA CUNHA e ADgRCIO MARQUES ' 

DA SILVA, o qual DispOe sobre o horgrio de expediente da Camara 

Municipal de Sarandi, Estado do Parang, na forma que especifica 

de conformidade com o Art. 123, §. 32, IncisosVII do Regimento 

Interno desta Egregia Casa de Leis. 

Sala das Sessaes da Cam a Municipal, aos 28 di 

as do m5s de abril do ano de 1997. 
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